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LÍNGUA PORTUGUESA

1

ADEQUAÇÃO CONCEITUAL. PERTINÊNCIA, RELEVÂN-
CIA E ARTICULAÇÃO DOS ARGUMENTOS. SELEÇÃO 

VOCABULAR

Na construção de um texto, assim como na fala, usamos meca-
nismos para garantir ao interlocutor a compreensão do que é dito, 
ou lido. Esses mecanismos linguísticos que estabelecem a conec-
tividade e retomada do que foi escrito ou dito, são os referentes 
textuais, que buscam garantir a coesão textual para que haja coe-
rência, não só entre os elementos que compõem a oração, como 
também entre a sequência de orações dentro do texto.

Essa coesão também pode muitas vezes se dar de modo implí-
cito, baseado em conhecimentos anteriores que os participantes do 
processo têm com o tema. Por exemplo, o uso de uma determinada 
sigla, que para o público a quem se dirige deveria ser de conheci-
mento geral, evita que se lance mão de repetições inúteis.

Numa linguagem figurada, a coesão é uma linha imaginária - 
composta de termos e expressões - que une os diversos elementos 
do texto e busca estabelecer relações de sentido entre eles. Dessa 
forma, com o emprego de diferentes procedimentos, sejam lexicais 
(repetição, substituição, associação), sejam gramaticais (emprego 
de pronomes, conjunções, numerais, elipses), constroem-se frases, 
orações, períodos, que irão apresentar o contexto – decorre daí a 
coerência textual.

Um texto incoerente é o que carece de sentido ou o apresenta 
de forma contraditória. Muitas vezes essa incoerência é resultado 
do mau uso daqueles elementos de coesão textual. Na organização 
de períodos e de parágrafos, um erro no emprego dos mecanismos 
gramaticais e lexicais prejudica o entendimento do texto. Construí-
do com os elementos corretos, confere-se a ele uma unidade for-
mal.

Nas palavras do mestre Evanildo Bechara, “o enunciado não se 
constrói com um amontoado de palavras e orações. Elas se orga-
nizam segundo princípios gerais de dependência e independência 
sintática e semântica, recobertos por unidades melódicas e rítmicas 
que sedimentam estes princípios”.

Desta lição, extrai-se que não se deve escrever frases ou textos 
desconexos – é imprescindível que haja uma unidade, ou seja, que 
essas frases estejam coesas e coerentes formando o texto.

Além disso, relembre-se de que, por coesão, entende-se liga-
ção, relação, nexo entre os elementos que compõem a estrutura 
textual.

Há diversas formas de se garantir a coesão entre os elementos 
de uma frase ou de um texto:

- Substituição de palavras com o emprego de sinônimos, ou de 
palavras ou expressões do mesmo campo associativo.

- Nominalização – emprego alternativo entre um verbo, o subs-
tantivo ou o adjetivo correspondente (desgastar / desgaste / des-
gastante).

- Repetição na ligação semântica dos termos, empregada como 
recurso estilístico de intenção articulatória, e não uma redundância 
- resultado da pobreza de vocabulário. Por exemplo, “Grande no 
pensamento, grande na ação, grande na glória, grande no infortú-
nio, ele morreu desconhecido e só.” (Rocha Lima)

- Uso de hipônimos – relação que se estabelece com base na 
maior especificidade do significado de um deles. Por exemplo, mesa 
(mais específico) e móvel (mais genérico).

- Emprego de hiperônimos - relações de um termo de sentido 
mais amplo com outros de sentido mais específico. Por exemplo, 
felino está numa relação de hiperonímia com gato.

- Substitutos universais, como os verbos vicários (verbos que 
substituem um outro empregado anteriormente). Ex.: Necessito 
viajar, porém só o farei no ano vindouro. 

A coesão apoiada na gramática dá-se no uso de conectivos, 
como certos pronomes, certos advérbios e expressões adverbiais, 
conjunções, elipses, entre outros. A elipse justifica-se quando, ao 
remeter a um enunciado anterior, a palavra elidida é facilmente 
identificável (Ex.: O jovem recolheu-se cedo. Sabia que ia necessitar 
de todas as suas forças. O termo o jovem deixa de ser repetido e, 
assim, estabelece a relação entre as duas orações.).

Dêiticos são elementos linguísticos que têm a propriedade 
de fazer referência ao contexto situacional ou ao próprio discurso. 
Exercem, por excelência, essa função de progressão textual, dada 
sua característica: são elementos que não significam, apenas indi-
cam, remetem aos componentes da situação comunicativa.

Já os componentes concentram em si a significação. Elisa Gui-
marães ensina-nos a esse respeito:

“Os pronomes pessoais e as desinências verbais indicam os 
participantes do ato do discurso. Os pronomes demonstrativos, 
certas locuções prepositivas e adverbiais, bem como os advérbios 
de tempo, referenciam o momento da enunciação, podendo indicar 
simultaneidade, anterioridade ou posterioridade. Assim: este, ago-
ra, hoje, neste momento (presente); ultimamente, recentemente, 
ontem, há alguns dias, antes de (pretérito); de agora em diante, no 
próximo ano, depois de (futuro).”

Somente a coesão, contudo, não é suficiente para que haja sen-
tido no texto, esse é o papel da coerência, e coerência relaciona--se 
intimamente a contexto.

A seleção vocabular
Na produção de texto, a seleção vocabular também é impor-

tante elemento de coesão, já que, muitas vezes, substituímos uma 
palavra que já empregamos por outra que lhe retoma o sentido. 
Observe:

Os advogados do réu apresentaram um pedido ao juiz, no en-
tanto o magistrado não acatou a solicitação dos patronos do acu-
sado.

Nessa frase, as palavras magistrado, solicitação, patronos e 
acusado funcionam como elementos de coesão, pois retomam, res-
pectivamente, os termos juiz, pedido, advogados e réu. Veja que a 
seleção vocabular utilizada na frase acima, além de dar coesão ao 
texto, tem função estilística, pois permite que não se repitam as 
mesmas palavras.

Os mecanismos de combinação e seleção – a coerência e arti-
culação de sentidos

Como você já deve ter percebido, escrever não é só colocar as 
ideias no papel. Até porque essas ideias não surgem do nada. Elas 
fazem parte do processo de comunicação de que participamos e de 
todas as informações que nos chegam, através de trocas de expe-
riências com seus interlocutores e muita, muita leitura.

Veja a manchete de um jornal de grande circulação nacional 
que publicou o seguinte:

Professoras mandam carta a deputados protestando contra o 
aumento de seus salários.

Repare que, da forma como a manchete foi redigida, o leitor 
poderia entendê-la de dois modos diversos: as professoras, cha-
teadas com o aumento insignificante de seus salários, reclamam, 
protestando, através de uma carta, aos senhores deputados; ou as 
professoras questionam o aumento de salário que os deputados 
tiveram, comparando com o salário delas e escrevem-nos protes-
tando.

Por que essa dupla interpretação aconteceu e acontece quan-
do menos esperamos?
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Nesse caso, é o emprego do pronome “seus” o causador desse 
duplo sentido. Podemos dizer que o pronome possessivo destacado 
tanto pode se referir aos salários das professoras como dos depu-
tados.

Sendo o texto uma ‘unidade de sentido’, os elementos que o 
compõem (palavras, orações, períodos) precisam se relacionar har-
monicamente.

A estruturação de uma simples frase pode ser comparada com 
a articulação de um esqueleto com seus ossos. Do mesmo jeito que 
uma articulação entre dois ou mais ossos acontece, resultando num 
movimento, as palavras devem combinar umas com as outras numa 
articulação de pensamentos, tornando o texto coeso, com nexo. 
Não se esqueça de que nexo significa “ligação, vínculo”. 

Esse modo de estruturar o texto, a combinação e seleção das 
palavras para evitar a falta de nexo, recebe o nome de mecanismos 
de coesão.

A coesão decorre das relações de sentido que se operam entre 
os elementos de um texto. Também resulta da perfeita relação de 
sentido que tem de haver entre as partes de um texto. Assim, o 
uso de conectivos é de grande importância para que possa haver 
coesão textual.

Leia o texto que se segue:
“Além de ter liberdade para receber e transmitir informações 

é preciso que todos sejam livres para manifestar opiniões e críti-
cas sobre o comportamento do governo. Não basta, porém, dizer 
na Constituição que essas liberdades existem. É preciso que exis-
tam meios concretos ao alcance de todo o povo para a obtenção 
e divulgação de informações, e por esses meios o povo participe 
constantemente do governo, que existe para realizar sua vontade, 
satisfazer suas necessidades e promover a melhoria de suas condi-
ções de vida”.

DALLARI, Dalmo de Abreu. In: Viver em sociedade. São Paulo: Editora 
Moderna, 1985. p. 41.

Atente para o fato de que as orações que formam esse trecho 
apresentam uma perfeita relação de sentido criada com a ajuda dos 
conectivos. Vamos analisar um a um os períodos encontrados no 
texto transcrito acima para entender esses mecanismos relacionais 
que os conectivos nos dão.

“Além de ter liberdade para receber e transmitir informações 
é preciso que todos sejam livres para manifestar opiniões e críticas 
sobre o comportamento do governo.” 

No 1º segmento, encontramos a locução conjuntiva “além de” 
que introduz as orações seguintes, ambas subordinadas adverbiais 
finais ‘para receber e (para) transmitir’, que por sua vez são coorde-
nadas aditivas entre si, ou seja, têm a mesma função.

Na 2ª oração “Não basta, porém, dizer na Constituição que es-
sas liberdades existem”, a conjunção destacada indica contradição, 
oposição ou restrição ao que foi dito na oração anterior.

Já, no último segmento do texto encontramos o pronome rela-
tivo “que” retomando o substantivo “governo” da oração anterior 
e que aparece como oração principal de três outras orações subor-
dinadas a ela, também com o sentido de finalidade – para realizar 
sua vontade; (para) satisfazer suas necessidades e (para) promover 
a melhoria de suas condições de vida.

‘É preciso que existam meios concretos ao alcance de todo o 
povo para a obtenção e divulgação de informações, e por esses 
meios o povo participe constantemente do governo, que existe para 
realizar sua vontade, satisfazer suas necessidades e promover a me-
lhoria de suas condições de vida”.

Repare que trabalhamos com os conectores (outro nome para 
os conectivos), visando à perfeita relação de sentido que deve ha-
ver entre as partes que compõem um texto.

Sendo os conectivos elementos que relacionam partes de um 
discurso, estabelecendo relações de significado entre essas partes, 
possuem valores próprios, uns exprimindo finalidade, outros, opo-
sição; outros, escolha e assim por diante.

A seleção vocabular é também um importante mecanismo coe-
sivo e a estamos empregando quando substituímos uma palavra 
que já foi usada por outra que lhe retoma o sentido. Podemos usar 
sinônimos, pronomes (retos ou oblíquos), pronomes relativos, etc. 
Esse mecanismo seletivo, além de dar coesão ao texto, tem função 
estilística, pois permite que as palavras não sejam repetidas.

De maneira geral, podemos dizer que temos um texto coerente 
e coeso quando este não contém contradições, o vocabulário utili-
zado está adequado, as afirmações são relevantes para o desenvol-
vimento do tema, os fatos estão corretamente sequenciados, ou 
seja, o texto deverá estar constituído de relações de sentido entre 
os vocábulos, expressões e frases e do encadeamento linear das 
unidades linguísticas no texto.

O inverso é verdadeiro e podemos dizer que não haverá coesão 
quando, por exemplo, empregarmos conjunções e pronomes de 
modo inadequado, deixarmos palavras ou até frases inteiras desco-
nectadas e quando a escolha vocabular for inadequada, levando à 
ambiguidade, entre outros problemas.

Aconselhamos que, para se perceber a falta de coesão no texto 
produzido por você, o melhor que se tem a fazer é lê-lo atentamen-
te, estabelecer as relações entre as palavras que o compõem, as 
orações que formam os períodos e, por fim, os períodos que for-
mam o texto.

Como você pôde notar, a coesão e a coerência textuais são ele-
mentos facilitadores para a compreensão perfeita de um texto.

Coerência diz respeito a tudo que se harmoniza entre si, que 
tem ligação. O conceito da palavra relaciona-se à presença de co-
nexão, de nexo entre as ideias. Isso porque buscamos sempre a 
existência de sentido, quer seja ao refletirmos sobre algo, quer seja 
interpretando o que nos rodeia, quer seja ao tentarmos compreen-
der o conteúdo daquilo que nos é apresentado em forma de texto 
escrito. Assim, podemos inferir que o uso de algumas expressões 
pode comprometer o entendimento de um texto.

“Ideias confusas geram redações confusas”. Esta frase leva- 
-nos a refletir sobre a organização das ideias em um texto. Signi-
fica dizer que, antes da redação, naturalmente devemos dominar 
o assunto sobre o qual iremos tratar e, posteriormente, planejar 
o modo como iremos expô-lo, do contrário haverá dificuldade em 
transmitir ideias bem acabadas. Portanto, a leitura, a interpretação 
de textos e a experiência de vida antecedem o ato de escrever.

Obtido um razoável conhecimento sobre o que iremos escre-
ver, feito o esquema de exposição da matéria, é necessário saber 
ordenar as ideias em frases bem estruturadas. Logo, não basta co-
nhecer bem um determinado assunto, temos que o transmitir de 
maneira clara aos leitores. 

O estudo da pontuação pode se tornar um valioso aliado para 
organizarmos as ideias de maneira clara em frases. Para tanto, é 
necessário ter alguma noção de sintaxe. “Sintaxe”, conforme o di-
cionário Aurélio, é a “parte da gramática que estuda a disposição 
das palavras na frase e a das frases no discurso, bem como a relação 
lógica das frases entre si”; ou em outras palavras, sintaxe quer dizer 
“mistura”, isto é, saber misturar as palavras de maneira a produzi-
rem um sentido evidente para os receptores das nossas mensagens. 
Observe:

1)A desemprego globalização no Brasil e no na está Latina Amé-
rica causando. 

2) A globalização está causando desemprego no Brasil e na 
América Latina.
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 Ora, no item 1 não temos uma ideia, pois não há uma frase, as 
palavras estão amontoadas sem a realização de “uma sintaxe”, não 
há um contexto linguístico nem relação inteligível com a realidade; 
no caso 2, a sintaxe ocorreu de maneira perfeita e o sentido está 
claro para receptores de língua portuguesa inteirados da situação 
econômica e cultural do mundo atual.

A Ordem dos Termos na Frase
Leia novamente a frase contida no item 2. Note que ela é or-

ganizada de maneira clara para produzir sentido. Todavia, há dife-
rentes maneiras de se organizar gramaticalmente tal frase, tudo 
depende da necessidade ou da vontade do redator em manter o 
sentido, ou mantê-lo, porém, acrescentado ênfase a algum dos seus 
termos. Significa dizer que, ao escrever, podemos fazer uma série 
de inversões e intercalações em nossas frases, conforme a nossa 
vontade e estilo. Tudo depende da maneira como queremos trans-
mitir uma ideia. Por exemplo, podemos expressar a mensagem da 
frase 2 da seguinte maneira:

 No Brasil e na América Latina, a globalização está causando 
desemprego. 

Neste caso, a mensagem é praticamente a mesma, apenas mu-
damos a ordem das palavras para dar ênfase a alguns termos (neste 
caso: No Brasil e na A. L.). Repare que, para obter a clareza tivemos 
que fazer o uso de vírgulas.

Entre os sinais de pontuação, a vírgula é o mais usado e o que 
mais nos auxilia na organização de um período, pois facilita as boas 
“sintaxes”, boas misturas, ou seja, a vírgula ajuda-nos a não “em-
bolar” o sentido quando produzimos frases complexas. Com isto, 
“entregamos” frases bem organizadas aos nossos leitores. 

O básico para a organização sintática das frases é a ordem di-
reta dos termos da oração. Os gramáticos estruturam tal ordem da 
seguinte maneira:

SUJEITO + VERBO + COMPLEMENTO VERBAL+ CIRCUNSTÂNCIAS

A globalização + está causando+ desemprego + no Brasil nos 
dias de hoje.

Nem todas as orações mantêm esta ordem e nem todas con-
têm todos estes elementos, portanto cabem algumas observações:

- As circunstâncias (de tempo, espaço, modo, etc.) normalmen-
te são representadas por adjuntos adverbiais de tempo, lugar, etc. 
Note que, no mais das vezes, quando queremos recordar algo ou 
narrar uma história, existe a tendência a colocar os adjuntos nos 
começos das frases: “No Brasil e na América…” “Nos dias de hoje…” 
“Nas minhas férias…”, “No Brasil…”. e logo depois os verbos e outros 
elementos: “Nas minhas férias fui…”; “No Brasil existe…”

 Observações:
- tais construções não estão erradas, mas rompem com a or-

dem direta;
- é preciso notar que em Língua Portuguesa, há muitas frases 

que não têm sujeito, somente predicado. Por exemplo: Está choven-
do em Porto Alegre. Faz frio em Friburgo. São quatro horas agora;

- Outras frases são construídas com verbos intransitivos, que 
não têm complemento: O menino morreu na Alemanha, (sujeito 
+verbo+ adjunto adverbial), A globalização nasceu no século XX. 
(idem)

- Há ainda frases nominais que não possuem verbos: Cada ma-
caco no seu galho. Nestes tipos de frase, a ordem direta faz-se natu-
ralmente. Usam-se apenas os termos existentes nelas.

 Levando em consideração a ordem direta, podemos estabele-
cer três regras básicas para o uso da vírgula:

1) Se os termos estão colocados na ordem direta não haverá a 
necessidade de vírgulas. A frase (2) é um exemplo disto:

A globalização está causando desemprego no Brasil e na Amé-
rica Latina.

 Todavia, ao repetir qualquer um dos termos da oração por três 
vezes ou mais, então é necessário usar a vírgula, mesmo que es-
tejamos usando a ordem direta. Esta é a regra básica nº1 para a 
colocação da vírgula. Veja:

 A globalização, a tecnologia e a “ciranda financeira” causam 
desemprego… = (três núcleos do sujeito)

 A globalização causa desemprego no Brasil, na América Latina 
e na África. = (três adjuntos adverbiais)

 A globalização está causando desemprego, insatisfação e suca-
teamento industrial no Brasil e na América Latina. = (três comple-
mentos verbais)

 
2) Em princípio, não devemos, na ordem direta, separar com 

vírgula o sujeito e o verbo, nem o verbo e o seu complemento, nem 
o complemento e as circunstâncias, ou seja, não devemos separar 
com vírgula os termos da oração. Veja exemplos de tal incorreção:

O Brasil, será feliz. A globalização causa, o desemprego.
 
Ao intercalarmos alguma palavra ou expressão entre os termos 

da oração, cabe isolar tal termo entre vírgulas, assim o sentido da 
ideia principal não se perderá. Esta é a regra básica nº2 para a co-
locação da vírgula. Dito em outras palavras: quando intercalamos 
expressões e frases entre os termos da oração, devemos isolar os 
mesmos com vírgulas. Vejamos:

A globalização, fenômeno econômico deste fim de século XX, 
causa desemprego no Brasil.

Aqui um aposto à globalização foi intercalado entre o sujeito e 
o verbo. Outros exemplos:

A globalização, que é um fenômeno econômico e cultural, está 
causando desemprego no Brasil e na América Latina. 

Neste caso, há uma oração adjetiva intercalada.
As orações adjetivas explicativas desempenham frequente-

mente um papel semelhante ao do aposto explicativo, por isto são 
também isoladas por vírgula.

A globalização causa, caro leitor, desemprego no Brasil…
Neste outro caso, há um vocativo entre o verbo e o seu com-

plemento.
 A globalização causa desemprego, e isto é lamentável, no Brasil…

Aqui, há uma oração intercalada (note que ela não pertence 
ao assunto: globalização, da frase principal, tal oração é apenas um 
comentário à parte entre o complemento verbal e os adjuntos.

 Obs: a simples negação em uma frase não exige vírgula:
A globalização não causou desemprego no Brasil e na América 

Latina.
 
3) Quando “quebramos” a ordem direta, invertendo-a, tal que-

bra torna a vírgula necessária. Esta é a regra nº3 da colocação da 
vírgula.

 No Brasil e na América Latina, a globalização está causando 
desemprego…

No fim do século XX, a globalização causou desemprego no Brasil…
 Nota-se que a quebra da ordem direta frequentemente se dá 

com a colocação das circunstâncias antes do sujeito. Trata- -se da 
ordem inversa. Estas circunstâncias, em gramática, são representa-
das pelos adjuntos adverbiais. Muitas vezes, elas são colocadas em 
orações chamadas adverbiais que têm uma função semelhante a dos 
adjuntos adverbiais, isto é, denotam tempo, lugar, etc. Exemplos:
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Quando o século XX estava terminando, a globalização começou a causar desemprego.
 Enquanto os países portadores de alta tecnologia desenvolvem--se, a globalização causa desemprego nos países pobres.
 Durante o século XX, a Globalização causou desemprego no Brasil.

Obs 1: alguns gramáticos, Sacconi, por exemplo, consideram que as orações subordinadas adverbiais devem ser isoladas pela vírgula 
também quando colocadas após as suas orações principais, mas só quando 

a) a oração principal tiver uma extensão grande: por exemplo: A globalização causa… , enquanto os países…(vide frase acima); 
b) Se houver uma outra oração após a principal e antes da oração adverbial: A globalização causa desemprego no Brasil e as pessoas 

aqui estão morrendo de fome , enquanto nos países portadores de alta tecnologia…

 Obs 2: quando os adjuntos adverbiais são mínimos, isto é, têm apenas uma ou duas palavras não há necessidade do uso da vírgula:
Hoje a globalização causa desemprego no Panamá.
Ali a globalização também causou…
A não ser que queiramos dar ênfase: Aqui, a globalização…
 
Obs3: na língua escrita, normalmente, ao realizarmos a ordem inversa, emprestamos ênfase aos termos que principiam as frases. Veja 

este exemplo de Rui Barbosa destacado por Garcia:
 “A mim, na minha longa e aturada e continua prática do escrever, me tem sucedido inúmeras vezes, depois de considerar por muito 

tempo necessária e insuprível uma locução nova, encontrar vertida em expressões antigas mais clara, expressiva e elegante a mesma 
ideia.”

Estas três regras básicas não solucionam todos os problemas de organização das frases, mas já dão um razoável suporte para que 
possamos começar a ordenar a expressão das nossas ideias. Em suma: o importante é não separar os termos básicos das orações, mas, se 
assim o fizermos, seja intercalando ou invertendo elementos, então devemos usar a vírgula.

- Quanto à equivalência e transformação de estruturas, outro exemplo muito comum cobrado em provas é o enunciado trazer uma 
frase no singular, por exemplo, e pedir que o aluno passe a frase para o plural, mantendo o sentido. Outro exemplo é o enunciado dar a 
frase em um tempo verbal, e pedir para que a passe para outro tempo verbal.

O termo paralelismo corresponde a uma relação de equivalência, por semelhança ou contraste, entre dois ou mais elementos. É um 
recurso responsável por uma boa progressão textual. Dizemos que há paralelismo em uma estrutura quando há uma correspondência 
rítmica, sintática/gramatical ou semântica entre as estruturas.

Vejam a tirinha a seguir da famosa personagem Mafalda:

No segundo quadrinho, na fala da mãe da menina, há uma estrutura sintaticamente equivalente:

“[PARA TRABALHAR,] [PARA NOS AMAR,] [PARA FAZER DESTE MUNDO UM MUNDO MELHOR]”

As três orações em destaque obedecem a uma mesma estrutura sintática: iniciam-se com a preposição “para” e mantêm o verbo no 
infinitivo. A essa relação de equivalência estrutural, damos o nome de paralelismo.

Analisemos o próximo exemplo:
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO PENAL

De forma geral, os princípios podem ser definidos como os fun-
damentos de uma norma jurídica, que servem de base para orien-
tação e compreensão do ordenamento jurídico.

Nesse sentido, em matéria Penal, a Constituição Federal 
(CF/88) relaciona alguns princípios que norteiam a aplicação e a 
interpretação das normas penais, denominando-os de Princípios 
Constitucionais do Direito Penal. 

Os princípios explícitos são aqueles previstos expressamen-
te na Constituição Federal, já os princípios implícitos, são aquele 
que, muito embora não estejam previstos expressamente, também 
orientam o sistema penal.

1) Princípios Explícitos:
- Princípio da Dignidade da Pessoa Humana: previsto no ar-

tigo 1º, III da CF/88, trata-se de um dos fundamentos do Estado 
Democrático de Direito que atinge o ordenamento jurídico como 
um todo, ou seja, no âmbito penal, civil, trabalhista, etc. Tem como 
base a idéia de que a pessoa humana deve ser tratada com dignida-
de, e assim, ser merecedora de respeito e proteção, independente-
mente de raça, cor, religião, idade, etc.

- Princípio da Legalidade (nullum crimen, nulla poena sine 
praevia lege):  trata-se de princípio basilar e fundamental previsto 
no artigo 5º, XXXIX, da CF/88 e no artigo 1º do Código Penal (CP), 
que dispõe: “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal”.

Isto é, uma conduta para ser considerada criminosa ela deve 
estar prevista em lei antes do acontecimento dos fatos. Da mesma 
forma, nenhuma pena poderá ser aplicada sem que antes dos fatos 
ela esteja prevista e cominada em lei anterior.

Do princípio da Legalidade, decorrem dois outros princípios: o 
da Anterioridade e o da Reserva Legal.

a) Princípio da Anterioridade: dispõe que a conduta para ser 
considerada criminosa ela deve estar prevista em lei anterior à data 
dos fatos. Deste princípio dizemos que deriva o Princípio da Irre-
troatividade da Lei Penal, previsto no artigo 5º, XL da CF/88.

a.1) Princípio da Irretroatividade: o artigo 5º, XL da CF/88 dis-
põe que: “a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu”. 
Com isso o dispositivo constitucional quer dizer que, como regra, a 
lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, sendo, 
portanto, irretroativa.

Como exceção, o próprio dispositivo constitucional previu que 
a lei penal poderá retroagir, apenas quando beneficiar o réu. Assim, 
se uma lei nova reduz a pena, extingue um crime ou traz algum 
benefício para o acusado, como exceção, nestes casos ela poderá 
retroagir. (Princípio da retroatividade da lei mais benéfica).

b) Princípio da Reserva Legal: dispõe que apenas as leis po-
derão criar e descrever tipos penais incriminadores e instituir suas 
respectivas penas. Sendo assim, uma conduta não pode ser defi-
nida como crime e ter sua pena cominada através de uma medida 
provisória ou através de outros meios legislativos que não a lei em 
sentido estrito.

- Princípio do Devido Processo Legal: previsto no artigo 5º, LIV, 
CF/88, dispõe que: “ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal”. Este princípio assegura a todas 
as pessoas o direito a um processo legal, observando-se todas as 
etapas previstas em lei, antes de qualquer tipo de condenação.

- Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa: previstos no 
artigo 5º, LV, da CF/88, derivam do Princípio do Devido Processo 
Legal. No tocante ao contraditório, significa dizer que um processo 

deve assegurar a plena igualdade entre as partes, tanto de mani-
festação, quanto de prazos, juntada de provas, dentre outros atos 
processuais. Já no que diz respeito a ampla defesa, esta consiste na 
garantia de se utilizar de todos os meios de provas para comprovar 
as alegações apresentadas e demonstrar a inocência do acusado.

Nesse sentido, assim dispõe o artigo 5º, LV da CF/88: “ aos liti-
gantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentes”.

- Princípio da Presunção de Inocência (Princípio da não culpa-
bilidade): previsto no artigo 5º, LVII da CF/88, dispõe que: “ninguém 
será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença pe-
nal condenatória”.

Assim, apenas condenações criminais transitadas em julgado 
podem justificar o agravamento da pena, sendo vedada a utilização 
de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-
-base. (Súmula 444 STJ).

- Princípio da Responsabilidade Pessoal ou da Intranscen-
dência da Pena: previsto no artigo 5º, XLV, da CF/88, dispõe que: 
“nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obri-
gação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, 
nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executa-
das, até o limite do valor do patrimônio transferido”.

Prevê este princípio que a pena não poderá ultrapassar a pes-
soa do condenado, ou seja, não pode se estender aos parentes e 
sucessores do condenado, que não participaram do delito. A pena, 
portanto, deve ser restrita à liberdade, ao patrimônio e à pessoa do 
condenado. 

Como exceção, admite-se o uso do patrimônio transferido em 
herança para quitar obrigação de decretação de perdimento de 
bens e de reparação de dano do condenado. Os herdeiros, no en-
tanto, não serão responsáveis por indenizações e penas além do 
que for transferido.

- Princípio da Individualização da Pena: previsto no artigo 5º, 
XLVI, da CF/88, dispõe que: “ a lei regulará a individualização da 
pena (...)”.

Garante que as penas sejam aplicadas de forma individualiza-
das, observando-se as características de cada crime, de cada autor 
e as circunstâncias em que cada crime foi praticado. Isto porque, 
os crimes são diferentes entre si, logo, as penas não poderiam ser 
igualadas.

A Individualização da pena é feita em 03 fases:
- Legislativa: nesta fase o legislador estabelece patamares mí-

nimos e máximos para a aplicação da pena, de acordo com a razoa-
bilidade, observando a importância do bem jurídico tutelado e a 
gravidade da conduta.

- Judicial: nesta fase o juiz analisa o caso concreto, (circunstân-
cias do crime, antecedentes do réu, etc.) e aplica a pena dentro dos 
limites estabelecidos na fase legislativa. 

- Administrativa: ocorre na fase de execução penal, onde a in-
dividualização da pena avalia a possibilidade de progressão de re-
gime, estabelecimento de cumprimento, concessão de saídas even-
tuais, dentre outras peculiaridades do cumprimento da pena.

- Princípio da Humanidade: Considerando que a Dignidade da 
Pessoa Humana é um dos fundamentos do Estado de Democrático 
de Direito, previsto no artigo 1º, III da CF/88, o princípio da huma-
nidade, em consonância com este fundamento, visa garantir que os 
condenados não sejam excluídos da sociedade ou seja, que eles não 
sejam tratados de forma desumana e cruel.



DIREITO PENAL

2

Nesse sentido, a CF/88 tornou inconstitucional as penas de 
morte (salvo em caso de guerra declarada); as penas de caráter per-
pétuo; de trabalhos forçados; de banimento e as penas cruéis.

O Princípio da Humanidade está previsto no artigo 5º, XLVII, 
da CF/88:

Art. 5º, XLVII: não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
 
2) Princípios Implícitos:
- Princípio da Intervenção Mínima: dispõe que o Direito Penal 

deve intervir o menos possível na vida em sociedade, só atuando 
quando sua intervenção for extremamente necessária para a convi-
vência harmoniosa e pacífica da sociedade e quando a solução não 
for possível de ser alcançada através de outros ramos do Direito 
(caráter subsidiário do direito penal). 

- Princípio da Proporcionalidade: em matéria penal, este prin-
cípio entende que deve haver uma proporcionalidade entre o crime 
e a sanção imposta. Tem como finalidade coibir excessos desarra-
zoados, excessivos ou abusivos. 

- Princípio da vedação do “bis in idem” (“ne bis in idem”): pre-
vê que ninguém poderá ser processado e punido duas vezes pelo 
mesmo crime.

- Princípio da Ofensividade (Lesividade): preconiza que as con-
dutas só serão criminalizadas, quando provocarem lesão ou ameaça 
de lesão a um bem jurídico relevante, protegido pela norma. Não há 
crime sem lesão efetiva ou ameaça concreta ao bem jurídico tute-
lado. Nesse sentido, não serão punidas as condutas internas (cogi-
tação, pensamento); as condutas moralmente reprováveis ou ainda 
as condutas que não ultrapassam a esfera do autor.

- Princípio da Insignificância ou Bagatela: encontra relação 
com o princípio da ofensividade. Dispõe que só haverá aplicação 
de pena, quando a lesão causada ao bem jurídico for significante, 
observados os seguintes requisitos: mínima ofensividade da con-
duta; a ausência de periculosidade social da ação; reduzido grau 
de reprovabilidade do comportamento e inexpressividade da lesão 
jurídica. Este princípio afasta a tipicidade material.

- Princípio da Alteridade: veda a incriminação de condutas que 
não causem lesão a um bem jurídico de terceiro. Nesse sentido, 
a autolesão não será considerada crime se não provocar danos a 
terceiros.

- Princípio da Taxatividade: dispõe que as normas penais de-
vem ser taxativas, ou seja, claras e objetivas, proibindo-se a edição 
de tipos penais genéricos e indeterminados.

- Princípio da Adequação Social: afasta a tipificação criminal 
de condutas consideradas socialmente adequadas. Assim, não se-
rão consideradas criminosas condutas que, embora tipificadas, são 
aceitas pela sociedade. Ex. mãe que fura a orelha da filha - apesar 
de provocar lesão corporal, trata-se de conduta aceita pela socieda-
de, devendo ser excluída da esfera penal.

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias es-
tudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo
A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o mo-

mento do crime. 
Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 

tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do cri-
me em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu o 
tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação ou 
da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento posterior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em que 
se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação ou da 
omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto o 
momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resultado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade para 
estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que o 
momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, indepen-
dentemente da data em que a vítima morreu e pouco importando 
se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo Prin-
cípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são regidos 
pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei 
Penal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para bene-
ficiar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplicada à 
fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua vi-
gência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:
1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, revoga 

um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser considerado cri-
me. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroagir. (Art.2º, CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.
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2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimina 
fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa con-
siderar crime determinada conduta. A lei nova não pode retroagir. 
Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada em vigor.

 3) Novatio Legis in Pejus:  quando surge uma lei nova que é 
mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria um 
novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era típico. 
A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será aplicada a lei 
anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultratividade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qualquer 
modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroagir, bene-
ficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-

cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis criadas 
para regular determinada situação, durante um período específico. 
São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar si-
tuações emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade pú-
blica, etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado de 
vigência. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato pratica-
do durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço
A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime foi 

praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser aplicada.

Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 
teorias para estabelecer o lugar do crime.

- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática da 
ação ou da omissão. 

- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o re-
sultado se produziu. 

- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto o 
local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que se 
produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubi-
quidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:
Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O 

Princípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos cri-
mes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar terri-
torial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as em-
barcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se 
achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em 
alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira será 

aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser apli-

cada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar os 
Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoriali-
dade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangeiro; 
(EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal e 
pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 7º, 
I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.
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b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, II, 
do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:  
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-

de do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no artigo 
7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 

estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma 
penal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o alcan-
ce que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova norma 

para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria legisla-
ção (ex. crime de peculato -  o conceito de funcionário público vem 
explicado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, CP) 
ou por lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que elaborou o 
preceito interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurisprudên-

cias).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade 

do legislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para 
encontrar o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade 
do legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a 
efetiva interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a von-
tade do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu alcance 
para a interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o senti-

do literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do 

processo de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração 

da lei com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os 
princípios gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a fina-
lidade da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/
lógico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a integra-

ção da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado da 
norma, já a integração é utilizada para preencher lacunas na legis-
lação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as lacu-
nas na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma norma 
que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in malam 
partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se apenas a 
analogia in bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e orien-
tam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a von-

tade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar sua 
interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há lacuna da 
lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece parâme-
tros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando a 
hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a interpre-
tação. A própria norma neste caso fornece os elementos e parâme-
tros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de re-
compensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com 
emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, prin-

cipalmente porque a analogia não é forma de interpretação da lei, 
mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode ser 
utilizada in malam partem. Já na interpretação analógica não exis-
tem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que pre-
cisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar in 
bonam partem” e in malan partem”.
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 

conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.
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1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 

lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
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A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
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III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-

vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 

respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 

seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-

dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 

a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

Princípio de legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal.

Lei supressiva de incriminação
Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria vigên-
cia de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos 
de natureza civil.

Retroatividade de lei mais benigna
§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o 

agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha sobrevin-
do sentença condenatória irrecorrível.

Apuração da maior benignidade
§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e 

a anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

Medidas de segurança
Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao 

tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vi-
gente ao tempo da execução.

Lei excepcional ou temporária
Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Tempo do crime
Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o do resultado.

Lugar do crime
Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se de-

senvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida.

Territorialidade, Extraterritorialidade
Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido, no 
todo ou em parte no território nacional, ou fora dele, ainda que, 
neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado 
pela justiça estrangeira.

Território nacional por extensão
§ 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como 

extensão do território nacional as aeronaves e os navios brasileiros, 
onde quer que se encontrem, sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada.

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado 

a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que em lugar 
sujeito à administração militar, e o crime atente contra as institui-
ções militares.

 Conceito de navio
 § 3º Para efeito da aplicação deste Código, considera-se navio 

toda embarcação sob comando militar.

 Pena cumprida no estrangeiro
 Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 

no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computa-
da, quando idênticas.

 Crimes militares em tempo de paz
 Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
 I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente, salvo disposição especial;

 II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legisla-
ção penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017)

 a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado;

 b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil;

 c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

 d) por militar durante o período de manobras ou exercício, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

 e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, con-
tra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem adminis-
trativa militar;

 f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)
 III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos 
seguintes casos:

 a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar;

 b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Mi-
nistério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente 
ao seu cargo;

 c) contra militar em formatura, ou durante o período de pron-
tidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras;

 d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no desempenho 
de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior. 

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência 
do Tribunal do Júri. (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017)

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, 
serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no 
contexto: (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)
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I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabele-
cidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da 
Defesa; (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou (Incluído pela Lei 
nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas 
em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Fede-
ral e na forma dos seguintes diplomas legais: (Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 
de Aeronáutica; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; (Incluída 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 
Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (In-
cluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

 Crimes militares em tempo de guerra
 Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
 I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de 

guerra;
 II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
 III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam 

com igual definição na lei penal comum ou especial, quando prati-
cados, qualquer que seja o agente:

 a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;
 b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem compro-

meter a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de 
qualquer outra forma, atentam contra a segurança externa do País 
ou podem expô-la a perigo;

 IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embo-
ra não previstos neste Código, quando praticados em zona de efeti-
vas operações militares ou em território estrangeiro, militarmente 
ocupado.

 Militares estrangeiros
 Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comissão ou es-

tágio nas forças armadas, ficam sujeitos à lei penal militar brasileira, 
ressalvado o disposto em tratados ou convenções internacionais.

 Equiparação a militar da ativa
 Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado na ad-

ministração militar, equipara-se ao militar em situação de atividade, 
para o efeito da aplicação da lei penal militar.

 Militar da reserva ou reformado
 Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as res-

ponsabilidades e prerrogativas do posto ou graduação, para o efei-
to da aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra ele é 
praticado crime militar.

 Defeito de incorporação
 Art. 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a aplicação 

da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da prática 
do crime.

 Tempo de guerra
 Art. 15. O tempo de guerra, para os efeitos da aplicação da lei 

penal militar, começa com a declaração ou o reconhecimento do 
estado de guerra, ou com o decreto de mobilização se nele estiver 
compreendido aquele reconhecimento; e termina quando ordena-
da a cessação das hostilidades.

 Contagem de prazo
 Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do começo. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum.

 Legislação especial. Salário-mínimo
 Art. 17. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 

incriminados por lei penal militar especial, se esta não dispõe de 
modo diverso. Para os efeitos penais, salário mínimo é o maior 
mensal vigente no país, ao tempo da sentença.

 
Crimes praticados em prejuízo de país aliado
 Art. 18. Ficam sujeitos às disposições deste Código os crimes 

praticados em prejuízo de país em guerra contra país inimigo do 
Brasil:

 I - se o crime é praticado por brasileiro;
 II - se o crime é praticado no território nacional, ou em territó-

rio estrangeiro, militarmente ocupado por força brasileira, qualquer 
que seja o agente.

 Infrações disciplinares
 Art. 19. Este Código não compreende as infrações dos regula-

mentos disciplinares.

 Crimes praticados em tempo de guerra
 Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra, salvo dis-

posição especial, aplicam-se as penas cominadas para o tempo de 
paz, com o aumento de um terço.

 Assemelhado
 Art. 21. Considera-se assemelhado o servidor, efetivo ou não, 

dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, sub-
metido a preceito de disciplina militar, em virtude de lei ou regu-
lamento.

 
Pessoa considerada militar
 Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação deste 

Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de guerra, seja 
incorporada às forças armadas, para nelas servir em posto, gradua-
ção, ou sujeição à disciplina militar.

 Equiparação a comandante
 Art. 23. Equipara-se ao comandante, para o efeito da aplicação 

da lei penal militar, toda autoridade com função de direção.

 Conceito de superior
 Art. 24. O militar que, em virtude da função, exerce autorida-

de sobre outro de igual posto ou graduação, considera-se superior, 
para efeito da aplicação da lei penal militar.

 Crime praticado em presença do inimigo
 Art. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimigo, quan-

do o fato ocorre em zona de efetivas operações militares, ou na 
iminência ou em situação de hostilidade.

 Referência a “brasileiro” ou “nacional”
 Art. 26. Quando a lei penal militar se refere a “brasileiro” ou 

“nacional”, compreende as pessoas enumeradas como brasileiros 
na Constituição do Brasil.

 Estrangeiros
 Parágrafo único. Para os efeitos da lei penal militar, são consi-

derados estrangeiros os apátridas e os brasileiros que perderam a 
nacionalidade.
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 Os que se compreendem, como funcionários da Justiça Militar
 Art. 27. Quando este Código se refere a funcionários, com-

preende, para efeito da sua aplicação, os juízes, os representantes 
do Ministério Público, os funcionários e auxiliares da Justiça Militar.

 Casos de prevalência do Código Penal Militar
 Art. 28. Os crimes contra a segurança externa do país ou con-

tra as instituições militares, definidos neste Código, excluem os da 
mesma natureza definidos em outras leis.

DO CRIME

TÍTULO II
DO CRIME

 Relação de causalidade
 Art. 29. O resultado de que depende a existência do crime 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

 § 1º A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado. Os fatos 
anteriores, imputam-se, entretanto, a quem os praticou.

 § 2º A omissão é relevante como causa quando o omitente 
devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
a quem, de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 
resultado; e a quem, com seu comportamento anterior, criou o ris-
co de sua superveniência.

 Art. 30. Diz-se o crime:

 Crime consumado
 I - consumado, quando nêle se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal;
 Tentativa
 II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente.
 Pena de tentativa
 Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a pena correspon-

dente ao crime, diminuída de um a dois terços, podendo o juiz, no 
caso de excepcional gravidade, aplicar a pena do crime consumado.

 Desistência voluntária e arrependimento eficaz
 Art. 31. O agente que, voluntàriamente, desiste de prosseguir 

na execução ou impede que o resultado se produza, só responde 
pelos atos já praticados.

 Crime impossível
 Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta do meio empregado 

ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-
-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

 Art. 33. Diz-se o crime:

 Culpabilidade
 I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;
 II - culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, 

atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que estava obrigado 
em face das circunstâncias, não prevê o resultado que podia prever 
ou, prevendo-o, supõe levianamente que não se realizaria ou que 
poderia evitá-lo.

 Excepcionalidade do crime culposo
 Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém 

pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pra-
tica dolosamente.

 Nenhuma pena sem culpabilidade
 Art. 34. Pelos resultados que agravam especialmente as penas 

só responde o agente quando os houver causado, pelo menos, cul-
posamente.

 Erro de direito
 Art. 35. A pena pode ser atenuada ou substituída por outra 

menos grave quando o agente, salvo em se tratando de crime que 
atente contra o dever militar, supõe lícito o fato, por ignorância ou 
erro de interpretação da lei, se escusáveis.

 Erro de fato
 Art. 36. É isento de pena quem, ao praticar o crime, supõe, por 

erro plenamente escusável, a inexistência de circunstância de fato 
que o constitui ou a existência de situação de fato que tornaria a 
ação legítima.

 Erro culposo
 1º Se o erro deriva de culpa, a este título responde o agente, se 

o fato é punível como crime culposo.

 Erro provocado
 2º Se o erro é provocado por terceiro, responderá este pelo 

crime, a título de dolo ou culpa, conforme o caso.

 Erro sobre a pessoa
 Art. 37. Quando o agente, por êrro de percepção ou no uso 

dos meios de execução, ou outro acidente, atinge uma pessoa em 
vez de outra, responde como se tivesse praticado o crime contra 
aquela que realmente pretendia atingir. Devem ter-se em conta não 
as condições e qualidades da vítima, mas as da outra pessoa, para 
configuração, qualificação ou exclusão do crime, e agravação ou 
atenuação da pena.

 Erro quanto ao bem jurídico
 § 1º Se, por erro ou outro acidente na execução, é atingido 

bem jurídico diverso do visado pelo agente, responde este por cul-
pa, se o fato é previsto como crime culposo.

 Duplicidade do resultado
 § 2º Se, no caso do artigo, é também atingida a pessoa visada, 

ou, no caso do parágrafo anterior, ocorre ainda o resultado preten-
dido, aplica-se a regra do art. 79.

 Art. 38. Não é culpado quem comete o crime:

 Coação irresistível
 a) sob coação irresistível ou que lhe suprima a faculdade de 

agir segundo a própria vontade;

 Obediência hierárquica
b) em estrita obediência a ordem direta de superior hierárqui-

co, em matéria de serviços.
 1° Responde pelo crime o autor da coação ou da ordem.
 2° Se a ordem do superior tem por objeto a prática de ato 

manifestamente criminoso, ou há excesso nos atos ou na forma da 
execução, é punível também o inferior.
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 Estado de necessidade, com excludente de culpabilidade
 Art. 39. Não é igualmente culpado quem, para proteger direito 

próprio ou de pessoa a quem está ligado por estreitas relações de 
parentesco ou afeição, contra perigo certo e atual, que não provo-
cou, nem podia de outro modo evitar, sacrifica direito alheio, ainda 
quando superior ao direito protegido, desde que não lhe era razoà-
velmente exigível conduta diversa.

 Coação física ou material
 Art. 40. Nos crimes em que há violação do dever militar, o 

agente não pode invocar coação irresistível senão quando física ou 
material.

 Atenuação de pena
 Art. 41. Nos casos do art. 38, letras a e b , se era possível resis-

tir à coação, ou se a ordem não era manifestamente ilegal; ou, no 
caso do art. 39, se era razoàvelmente exigível o sacrifício do direi-
to ameaçado, o juiz, tendo em vista as condições pessoais do réu, 
pode atenuar a pena.

 Exclusão de crime
 Art. 42. Não há crime quando o agente pratica o fato:
 I - em estado de necessidade;
 II - em legítima defesa;
 III - em estrito cumprimento do dever legal;
 IV - em exercício regular de direito.
 Parágrafo único. Não há igualmente crime quando o coman-

dante de navio, aeronave ou praça de guerra, na iminência de peri-
go ou grave calamidade, compele os subalternos, por meios violen-
tos, a executar serviços e manobras urgentes, para salvar a unidade 
ou vidas, ou evitar o desânimo, o terror, a desordem, a rendição, a 
revolta ou o saque.

 Estado de necessidade, como excludente do crime
 Art. 43. Considera-se em estado de necessidade quem pratica 

o fato para preservar direito seu ou alheio, de perigo certo e atual, 
que não provocou, nem podia de outro modo evitar, desde que o 
mal causado, por sua natureza e importância, é consideravelmente 
inferior ao mal evitado, e o agente não era legalmente obrigado a 
arrostar o perigo.

 Legítima defesa
 Art. 44. Entende-se em legítima defesa quem, usando mode-

radamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de outrem.

 Excesso culposo
 Art. 45. O agente que, em qualquer dos casos de exclusão de 

crime, excede culposamente os limites da necessidade, responde 
pelo fato, se êste é punível, a título de culpa.

 Excesso escusável
 Parágrafo único. Não é punível o excesso quando resulta de 

escusável surprêsa ou perturbação de ânimo, em face da situação.

 Excesso doloso
 Art. 46. O juiz pode atenuar a pena ainda quando punível o 

fato por excesso doloso.

 Elementos não constitutivos do crime
 Art. 47. Deixam de ser elementos constitutivos do crime:
 I - a qualidade de superior ou a de inferior, quando não conhe-

cida do agente;

 II - a qualidade de superior ou a de inferior, a de oficial de dia, 
de serviço ou de quarto, ou a de sentinela, vigia, ou plantão, quan-
do a ação é praticada em repulsa a agressão.

CONCURSO DE AGENTES

TÍTULO IV
DO CONCURSO DE AGENTES

Co-autoria
 Art. 53. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime inci-

de nas penas a êste cominadas.

 Condições ou circunstâncias pessoais
 § 1º A punibilidade de qualquer dos concorrentes é indepen-

dente da dos outros, determinando-se segundo a sua própria cul-
pabilidade. Não se comunicam, outrossim, as condições ou circuns-
tâncias de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime.

 Agravação de pena
 § 2° A pena é agravada em relação ao agente que:
 I - promove ou organiza a cooperação no crime ou dirige a 

atividade dos demais agentes;
 II - coage outrem à execução material do crime;
 III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à 

sua autoridade, ou não punível em virtude de condição ou qualida-
de pessoal;

 IV - executa o crime, ou nêle participa, mediante paga ou pro-
messa de recompensa.

 Atenuação de pena
 § 3º A pena é atenuada com relação ao agente, cuja participa-

ção no crime é de somenos importância.

 Cabeças
 § 4º Na prática de crime de autoria coletiva necessária, repu-

tam-se cabeças os que dirigem, provocam, instigam ou excitam a 
ação.

 § 5º Quando o crime é cometido por inferiores e um ou mais 
oficiais, são êstes considerados cabeças, assim como os inferiores 
que exercem função de oficial.

 Casos de impunibilidade
 Art. 54. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, sal-

vo disposição em contrário, não são puníveis se o crime não chega, 
pelo menos, a ser tentado.

DAS PENAS PRINCIPAIS. DAS PENAS ACESSÓRIAS

PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO V
DAS PENAS

CAPÍTULO I
DAS PENAS PRINCIPAIS

Penas principais
Art. 55. As penas principais são:
a) morte;
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS, 
APROVADA PELA ONU, EM 10 DE DEZEMBRO DE 1948

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos 
humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciên-
cia da humanidade e que o advento de um mundo em que mulhe-
res e homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liber-
dade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado 
como a mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja 
compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a 
opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente De-
claração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a 
ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo 
de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre 
em mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da 
educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, 
pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e inter-
nacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância 
universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-
-Membros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela-
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e 

as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na con-
dição política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 
sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limi-
tação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.
Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravi-

dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas for-
mas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-

go cruel, desumano ou degradante.
Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.
Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou 
pela lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.
Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma jus-

ta e pública audiência por parte de um tribunal independente e 
imparcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de 
qualquer acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 

de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te-
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacio-
nal ou internacional. Também não será imposta pena mais forte 
de que aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato 
delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na 

sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à 
sua honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da 
lei contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in-

clusive o próprio e a esse regressar.
Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.
Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri-

ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma-
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução. 
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2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.
Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, 

consciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de 
religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou cren-
ça pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expres-

são; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opi-
niões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.
Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à 

segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela coopera-
ção internacional e de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a 
igual remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remune-
ração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua famí-
lia, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a 

limitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas 
periódicas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimenta-
ção, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais in-
dispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doença 
invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistên-
cia especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matri-
mônio, gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 

gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A ins-
trução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional 
será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta basea-
da no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade en-
tre todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as 
atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses mo-
rais e materiais decorrentes de qualquer produção científica literá-
ria ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e interna-

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.

Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na 

qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é pos-
sível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano 
estará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusi-
vamente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e res-
peito dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas 
exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma so-
ciedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações 
Unidas.

Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser inter-

pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes-
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMA-
NOS. (ASSINADA NA CONFERÊNCIA ESPECIALIZADA 

INTERAMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS, SAN 
JOSÉ, COSTA RICA, EM 22 DE NOVEMBRO DE 1969) 

DECRETO N° 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e Considerando que a Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Amer-
icanos, em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, 
entrou em vigor internacional em 18 de julho de 1978, na forma do 
segundo parágrafo de seu art. 74;
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Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de 
adesão a essa convenção em 25 de setembro de 1992; Consider-
ando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo 
parágrafo de seu art. 74;

DECRETA:

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 
22 de novembro de 1969, apensa por cópia ao presente decreto, 
deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, 
em 25 de setembro de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte 
declaração interpretativa: “O Governo do Brasil entende que os 
arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de vis-
itas e inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos, as quais dependerão da anuência expressa do Estado”.

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua pub-
licação.

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO 
AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE 

DA COSTA RICA) - MRE

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS

 PREÂMBULO

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, 
Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro 
do quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade 
pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essen-
ciais do homem;

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não de-
viam do fato de ser ele nacional de determinado Estado, mas sim 
do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, 
razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 
convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o di-
reito interno dos Estados americanos;

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta 
da Organização dos Estados Americanos, na Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 
Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como 
regional;

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem, só pode ser realizado o ideal do ser humano 
livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas condições que 
permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, soci-
ais e culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Ex-
traordinária (Buenos Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias 
sociais e educacionais e resolveu que uma convenção interamerica-
na sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência 
e processo dos órgãos encarregados dessa matéria,

Convieram no seguinte:

PARTE I
Deveres dos Estados e Direitos Protegidos

CAPÍTULO I
Enumeração de Deveres

ARTIGO 1
Obrigação de Respeitar os Direitos

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a re-
speitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu 
livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua ju-
risdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, 
origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou 
qualquer outra condição social.

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano.

ARTIGO 2
Dever de Adotar Disposições de Direito Interno

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo 
no artigo 1 ainda não estiver garantido por disposições legislativas 
ou de outra natureza, os Estados-Partes comprometem-se a adotar, 
de acordo com as suas normas constitucionais e com as disposições 
desta Convenção, as medidas legislativas ou de outras natureza que 
forem necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades.

CAPÍTULO II
Direitos Civis e Políticos

ARTIGO 3
Direitos ao Reconhecimento da Personalidade Jurídica

Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personal-
idade jurídica.

ARTIGO 4
Direito à Vida

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse 
direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento 
da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente.

2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta 
só poderá ser imposta pelos delitos mais graves, em cumprimento 
de sentença final de tribunal competente e em conformidade com 
lei que estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o delito 
sido cometido. Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos 
quais não se aplique atualmente.

3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que 
a hajam abolido.

4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por del-
itos políticos, nem por delidos comuns conexos com delitos políti-
cos.

5. Não se deve impor a pena de morte à pessoa que, no mo-
mento da perpetração do delito, for menor de dezoito anos, ou 
maior de setenta, nem aplicá-la a mulher em estado de gravidez.

6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anis-
tia, indulto ou comutação da pena, os quais podem ser concedidos 
em todos os casos. Não se pode executar a pena de morte enquan-
to o pedido estiver pendente de decisão ante a autoridade compe-
tente.
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ARTIGO 5
Direito à Integridade Pessoal

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeito sua integridade 
física, psíquica e moral.

2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou 
tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da 
liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade iner-
ente ao ser humano.

3. A pena não pode passar da pessoa do delinquente.
4. Os processados devem ficar separados dos condenados, sal-

vo em circunstâncias excepcionais, a ser submetidos a tratamento 
adequado à sua condição de pessoal não condenadas.

5. Os menores, quando puderem ser processados, deve ser 
separados dos adultos e conduzidos a tribunal especializado, com a 
maior rapidez possível, para seu tratamento.

6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade 
essencial a reforma e a readaptação social dos condenados.

ARTIGO 6
Proibição da Escravidão e da Servidão

1. Ninguém pode ser submetido à escravidão ou a servidão, e 
tanto estas como o tráfico de escravos e o tráfico de mulheres são 
proibidos em todas as formas.

2. Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado 
ou obrigatório. Nos países em que se prescreve, para certos deli-
tos, pena privativa da liberdade acompanhada de trabalhos força-
dos, esta disposição não pode ser interpretada no sentido de que 
proíbe o cumprimento da dita pena, importa por juiz ou tribunal 
competente. O trabalho forçado não deve afetar a dignidade nem a 
capacidade física e intelectual do recluso.

3. Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os 
efeitos deste artigo:

a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoal 
reclusa em cumprimento de sentença ou resolução formal expe-
dida pela autoridade judiciária competente. Tais trabalhos ou 
serviços de devem ser executados sob a vigilância e controle das 
autoridades públicas, e os indivíduos que os executarem não de-
vem ser postos à disposição de particulares, companhias ou pes-
soas jurídicas de caráter privado:

b) o serviço militar e, nos países onde se admite a isenção por 
motivos de consciências, o serviço nacional que a lei estabelecer 
em lugar daquele;

c) o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade que 
ameace a existência ou o bem-estar da comunidade; e

d) o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas 
normais.

ARTIGO 7
Direito à Liberdade Pessoal

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.
2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pe-

las causas e nas condições previamente fixadas pelas constituições 
políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de acordo com elas prom-
ulgadas.

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramen-
to arbitrários.

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das 
razões da sua detenção e notificada, sem demora, da acusação ou 
acusações formuladas contra ela.

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem de-
mora, á presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei 
a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de um 

prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias 
que assegurem o seu comparecimento em juízo.

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a 
um juiz ou tribunal competente, a fim de que este decida, sem de-
mora, sobre ou tribunal competente, a fim de que este decida, sem 
demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua 
soltura se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes 
cujas leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser 
privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribu-
nal competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal 
ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem abolido. O recur-
so pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita 
os mandados de autoridade judiciária competente expedidos em 
virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.

ARTIGO 8
Garantias Judiciais

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garan-
tias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal compe-
tente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por 
lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, 
ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza 
civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presu-
ma sua inocência enquanto não se comprove legalmente sua culpa. 
Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, 
às seguintes garantias mínimas:

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradu-
tor ou intérprete, se não compreender ou não falar o idioma do 
juízo ou tribunal;

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da 
acusação formulada;

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados 
para a preparação de sua defesa;

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser 
assistido por um defensor de sua escolha e de comunicar-se, livre-
mente e em particular, com seu defensor;

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor pro-
porcionado pelo Estado, remunerado ou não, segundo a legislação 
interna, se o acusado não se defender ele próprio nem nomear de-
fensor dentro do prazo estabelecido pela lei;

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presente no tri-
bunal e de obter o comparecimento, como testemunhas ou peritos, 
de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos.

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a 
declarar-se culpada; e

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal supe-
rior.

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de 
nenhuma natureza.

4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não 
poderá se submetido a novo processo pelos mesmos fatos.

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for 
necessário para preservar os interesses da justiça.
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ESTATUTO DO DESARMAMENTO (LEI Nº 10.826/03)

O Estatuto do Desarmamento foi instituído pela Le i n.º 10. 
826/03. A referida lei trata de armas de fogo, munições, acessórios 
para armas, artefatos explosivos e/ou incendiários, os quais são os 
objetos materiais da lei.

O Estatuto do Desarmamento proibiu o porte de arma de fogo 
para os cidadãos brasileiros. Pela regra da lei o porte de arma só é 
permitido para quem trabalha em áreas ligadas à Segurança Pública 
ou que tenha atividades de risco.

O referido Estatuto ainda instituiu o Sistema Nacional de Armas 
– SINARM. Tal diploma jurídico trata de crimes de perigo abstrato, 
onde se presume de forma absoluta “que exista um risco causado 
à coletividade por parte de quem, sem autorização, portar arma de 
fogo, acessório ou munição”.

LEI N° 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 

define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no 
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscri-
ção em todo o território nacional.

Art. 2o Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e ven-

didas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, 

roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadas-
trais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segu-
rança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características 
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características 
das impressões de raiamento e de microestriamento de projétil dis-
parado, conforme marcação e testes obrigatoriamente realizados 
pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados 
e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de armas 
de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro 
atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as 
armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as de-
mais que constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3o É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão com-
petente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão regis-
tradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.

Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interes-
sado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos 
seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certi-
dões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Fede-
ral, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito 
policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios 
eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação 
lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicoló-
gica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta 
no regulamento desta Lei.

§ 1o O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de 
fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em 
nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível 
esta autorização.

§ 2o A aquisição de munição somente poderá ser feita no ca-
libre correspondente à arma registrada e na quantidade estabele-
cida no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)

§ 3o A empresa que comercializar arma de fogo em território 
nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados com todas as característi-
cas da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.

§ 4o A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e 
munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando re-
gistradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§ 5o A comercialização de armas de fogo, acessórios e muni-
ções entre pessoas físicas somente será efetivada mediante auto-
rização do Sinarm.

§ 6o A expedição da autorização a que se refere o § 1o será con-
cedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o prescinde do 
cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§ 8o Estará dispensado das exigências constantes do inciso III 
do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado em 
adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar auto-
rizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com valida-
de em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a man-
ter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou 
domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de traba-
lho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabe-
lecimento ou empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004)

§ 1o O certificado de registro de arma de fogo será expedido 
pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§ 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4o 
deverão ser comprovados periodicamente, em período não inferior 
a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento 
desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de 
Fogo. 
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§ 3o O proprietário de arma de fogo com certificados de regis-
tro de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito Fe-
deral até a data da publicação desta Lei que não optar pela entrega 
espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante 
o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, 
ante a apresentação de documento de identificação pessoal e com-
provante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento de 
taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos in-
cisos I a III do caput do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.706, de 2008) (Prorrogação de prazo)

§ 4o Para fins do cumprimento do disposto no § 3o deste arti-
go, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento 
de Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na 
rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamen-
to e obedecidos os procedimentos a seguir: (Redação dada pela Lei 
nº 11.706, de 2008)

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, 
com validade inicial de 90 (noventa) dias; e (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Fe-
deral do certificado de registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva do certificado de registro 
de propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a ex-
tensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei nº 13.870, de 
2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V 

do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional 
de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 
2017)

III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Es-
tados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habi-
tantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; (Vide 
ADIN 5538) (Vide ADIN 5948)

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com 
mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes, quando em serviço; (Redação dada pela Lei nº 
10.867, de 2004) (Vide ADIN 5538) (Vide ADIN 5948)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligên-
cia e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República; (Vide Decreto 
nº 9.685, de 2019)

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, 
e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas por-
tuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de va-
lores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e 
Analista Tributário. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Es-
tados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais 
que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na 
forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
(Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput 
deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, 
II, V e VI. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o-A (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas 

prisionais poderão portar arma de fogo de propriedade particular 
ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo 
fora de serviço, desde que estejam: (Incluído pela Lei nº 12.993, 
de 2014)

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva; (Incluído pela 
Lei nº 12.993, de 2014)

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; 
e (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle 
interno. (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

§ 1º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)
§ 2o A autorização para o porte de arma de fogo aos integran-

tes das instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refe-
re o inciso III do caput do art. 4o desta Lei nas condições estabele-
cidas no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)

§ 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas 
municipais está condicionada à formação funcional de seus in-
tegrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial, à 
existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a su-
pervisão do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 10.884, 
de 2004)

§ 4o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e 
estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados 
e do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4o, 
ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 
do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.

§ 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cin-
co) anos que comprovem depender do emprego de arma de fogo 
para prover sua subsistência alimentar familiar será concedido pela 
Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 
1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 
16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva necessi-
dade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 6o O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma 
de fogo, independentemente de outras tipificações penais, respon-
derá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de 
fogo de uso permitido. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)
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§ 7o Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios 
que integram regiões metropolitanas será autorizado porte de arma 
de fogo, quando em serviço. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 7o As armas de fogo utilizadas pelos empregados das 
empresas de segurança privada e de transporte de valores, cons-
tituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e 
guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso 
e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o 
certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polí-
cia Federal em nome da empresa.

§ 1o O proprietário ou diretor responsável de empresa de se-
gurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime 
previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocor-
rência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo 
ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e muni-
ções que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.

§ 2o A empresa de segurança e de transporte de valores deve-
rá apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4o desta Lei quanto aos empregados 
que portarão arma de fogo.

§ 3o A listagem dos empregados das empresas referidas neste 
artigo deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.

Art. 7o-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das 
instituições descritas no inciso XI do art. 6o serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas instituições, somente 
podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar 
as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, sendo o certificado de registro e a autorização de por-
te expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 1o A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
este artigo independe do pagamento de taxa. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§ 2o O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público 
designará os servidores de seus quadros pessoais no exercício de 
funções de segurança que poderão portar arma de fogo, respeita-
do o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
servidores que exerçam funções de segurança. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§ 3o O porte de arma pelos servidores das instituições de que 
trata este artigo fica condicionado à apresentação de documenta-
ção comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do 
art. 4o desta Lei, bem como à formação funcional em estabeleci-
mentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanis-
mos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabeleci-
das no regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 4o A listagem dos servidores das instituições de que trata este 
artigo deverá ser atualizada semestralmente no Sinarm. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 5o As instituições de que trata este artigo são obrigadas a 
registrar ocorrência policial e a comunicar à Polícia Federal eventual 
perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 
24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Incluído pela 
Lei nº 12.694, de 2012)

Art. 8o As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas 
legalmente constituídas devem obedecer às condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, respondendo 
o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na 
forma do regulamento desta Lei.

Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte 
de arma para os responsáveis pela segurança de cidadãos estran-
geiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, 
nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de 
porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores 
e caçadores e de representantes estrangeiros em competição inter-
nacional oficial de tiro realizada no território nacional.

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso per-
mitido, em todo o território nacional, é de competência da Polícia 
Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

§ 1o A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida 
com eficácia temporária e territorial limitada, nos termos de atos 
regulamentares, e dependerá de o requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de ati-
vidade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física;

II – atender às exigências previstas no art. 4o desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade de arma de 

fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.
§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste 

artigo, perderá automaticamente sua eficácia caso o portador dela 
seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de 
substâncias químicas ou alucinógenas.

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constan-
tes do Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relativos:

I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte federal de arma de 

fogo.
§ 1o Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manu-

tenção das atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas responsabilidades.

§ 2o São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo 
as pessoas e as instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o 
§ 5o do art. 6o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as con-
dições do credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para 
comprovação da aptidão psicológica e da capacidade técnica para 
o manuseio de arma de fogo. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado 
pelo psicólogo não poderá exceder ao valor médio dos honorários 
profissionais para realização de avaliação psicológica constante do 
item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia. (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 2o Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado 
pelo instrutor de armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 
(oitenta reais), acrescido do custo da munição. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 3o A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1o e 
2o deste artigo implicará o descredenciamento do profissional pela 
Polícia Federal. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, aces-

sório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou depen-
dência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o 
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
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Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impe-

dir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de de-
ficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua 
posse ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou 

diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valo-
res que deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à 
Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depó-

sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, reme-
ter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessó-
rio ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, 

salvo quando a arma de fogo estiver registrada em nome do agente. 
(Vide Adin 3.112-1)

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar 

habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a 
ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de 
outro crime:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável. 

(Vide Adin 3.112-1)
Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em 

depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar: (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 2019)
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 

identificação de arma de fogo ou artefato;
II – modificar as características de arma de fogo, de forma a 

torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou 
para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autorida-
de policial, perito ou juiz;

III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou 
incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar;

IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de 
fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identifica-
ção raspado, suprimido ou adulterado;

V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, 
arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou ado-
lescente; e

VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou 
adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo 
envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 
4 (quatro) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Comércio ilegal de arma de fogo
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, 

ter em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, 
expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 

ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito 
deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação 
ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em resi-
dência. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, 
quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta cri-
minal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do ter-

ritório nacional, a qualquer título, de arma de fogo, acessório ou 
munição, sem autorização da autoridade competente:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou en-
trega arma de fogo, acessório ou munição, em operação de impor-
tação, sem autorização da autoridade competente, a agente poli-
cial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis 
de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumen-
tada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de 
uso proibido ou restrito.

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a 
pena é aumentada da metade se: (Redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas refe-
ridas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - o agente for reincidente específico em crimes dessa nature-
za. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetí-
veis de liberdade provisória. (Vide Adin 3.112-1)

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com 
os Estados e o Distrito Federal para o cumprimento do disposto nes-
ta Lei.

Art. 23. A classificação legal, técnica e geral bem como a defi-
nição das armas de fogo e demais produtos controlados, de usos 
proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor histórico 
serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo Federal, 
mediante proposta do Comando do Exército. (Redação dada pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o Todas as munições comercializadas no País deverão estar 
acondicionadas em embalagens com sistema de código de barras, 
gravado na caixa, visando possibilitar a identificação do fabricante 
e do adquirente, entre outras informações definidas pelo regula-
mento desta Lei.

§ 2o Para os órgãos referidos no art. 6o, somente serão expedi-
das autorizações de compra de munição com identificação do lote 
e do adquirente no culote dos projéteis, na forma do regulamento 
desta Lei.

§ 3o As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da 
data de publicação desta Lei conterão dispositivo intrínseco de se-
gurança e de identificação, gravado no corpo da arma, definido pelo 
regulamento desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6o.
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VISÃO CONCEITUAL BÁSICA (POPULAÇÃO OU UNIVERSO; . AMOSTRAGEM X AMOSTRA; EXPERIMENTO ALEATÓRIO; AMOS-
TRAGEM ALEATÓRIA; MÉTODO ESTATÍSTICO). VARIÁVEIS ALEATÓRIAS (A VARIÁVEL ALEATÓRIA DISCRETA, . A VARIÁVEL 

ALEATÓRIA CONTÍNUA,. A VARIÁVEL QUALITATIVA). . NORMAS DE APRESENTAÇÃO TABULAR (MODELO DE UMA TABELA; 
SÉRIES/TABELAS ESTATÍSTICAS;. TIPOS DE SÉRIES ESTATÍSTICAS; . ESTUDO ELEMENTAR DE UMA SÉRIE TEMPORAL; AS VA-

RIAÇÕES PERCENTUAIS).MEDIDAS DE TENDÊNCIA CENTRAL (. MÉDIA ARITMÉTICA, SIMPLES E PONDERADA; PROPRIEDADES 
DA MÉDIA ARITMÉTICA; . VANTAGENS DA MÉDIA ARITMÉTICA; DESVANTAGENS DA MÉDIA ARITMÉTICA; . MÉDIA TÍPICA; . 
MÉDIA ATÍPICA; . MEDIANA; . MODA). ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO MATEMÁTICA DE GRÁFICOS ESTATÍSTICOS (GRÁFICO DE 

COLUNAS; . GRÁFICO PICTÓRICO;GRÁFICO DE SETORES; GRÁFICO DE LINHAS

A estatística é, hoje em dia, um instrumento útil e, em alguns casos, indispensável para tomadas de decisão em diversos campos: cien-
tífico, econômico, social, político… Todavia, antes de chegarmos à parte de interpretação para tomadas de decisão, há que proceder a um 
indispensável trabalho de recolha e organização de dados, sendo a recolha feita através de recenseamentos (ou censos ou levantamentos 
estatísticos) ou sondagens. Existem indícios que há 300 mil anos a.C. já se faziam censos na China, Babilônia e no Egito. Censos estes que 
se destinavam à taxação de impostos.

Estatística pode ser pensada como a ciência de aprendizagem a partir de dados. No nosso quotidiano, precisamos tomar decisões, 
muitas vezes decisões rápidas.

Em linhas gerais a Estatística fornece métodos que auxiliam o processo de tomada de decisão através da análise dos dados que pos-
suímos.

Em Estatística, um resultado é significante, portanto, tem significância estatística, se for improvável que tenha ocorrido por acaso (que 
em estatística e probabilidade é tratado pelo conceito de chance), caso uma determinada hipótese nula seja verdadeira, mas não sendo 
improvável caso a hipótese base seja falsa. A expressão teste de significância foi cunhada por Ronald Fisher.

Mais concretamente, no teste de hipóteses com base em frequência estatística, a significância de um teste é a probabilidade máxima 
de rejeitar acidentalmente uma hipótese nula verdadeira (uma decisão conhecida como erro de tipo I). O nível de significância de um re-
sultado é também chamado de α e não deve ser confundido com o valor p (p-value).

Por exemplo, podemos escolher um nível de significância de, digamos, 5%, e calcular um valor crítico de um parâmetro (por exemplo 
a média) de modo que a probabilidade de ela exceder esse valor, dada a verdade da hipótese nulo, ser 5%. Se o valor estatístico calculado 
(ou seja, o nível de 5% de significância anteriormente escolhido) exceder o valor crítico, então é significante “ao nível de 5%”.

Se o nível de significância (ex: 5% anteriormente dado) é menor, o valor é menos provavelmente um extremo em relação ao valor 
crítico. Deste modo, um resultado que é “significante ao nível de 1%” é mais significante do que um resultado que é significante “ao nível 
de 5%”. No entanto, um teste ao nível de 1% é mais susceptível de padecer do erro de tipo II do que um teste de 5% e por isso terá menos 
poder estatístico.

Ao divisar um teste de hipóteses, o técnico deverá tentar maximizar o poder de uma dada significância, mas ultimamente tem de 
reconhecer que o melhor resultado que se pode obter é um compromisso entre significância e poder, em outras palavras, entre os erros 
de tipo I e tipo II.

É importante ressaltar que os valores p Fisherianos são filosoficamente diferentes dos erros de tipo I de Neyman-Pearson. Esta confu-
são é infelizmente propagada por muitos livros de estatística.

Divisão da Estatística:
- Estatística Descritiva: Média (Aritmética, Geométrica, Harmônica, Ponderada) - Mediana - Moda - Variância - Desvio padrão - Coe-

ficiente de variação.
- Inferência Estatística: Testes de hipóteses - Significância - Potência - Hipótese nula/Hipótese alternativa - Erro de tipo I - Erro de tipo 

II - Teste T - Teste Z - Distribuição t de Student - Normalização - Valor p - Análise de variância.
- Estatística Não-Paramétrica: Teste Binomial - Teste Qui-quadrado (uma amostra, duas amostras independentes, k amostras inde-

pendentes) - Teste Kolmogorov-Smirnov (uma amostra, duas amostras independentes) - Teste de McNemar - Teste dos Sinais - Teste de 
Wilcoxon - Teste de Walsh - Teste Exata de Fisher - Teste Q de Cochran - Teste de Kruskal-Wallis - Teste de Friedman.

- Análise da Sobrevivência: Função de sobrevivência - Kaplan-Meier - Teste log-rank - Taxa de falha - Proportional hazards models.
- Amostragem: Amostragem aleatória simples (com reposição, sem reposição) - Amostragem estratificada - Amostragem por conglo-

merados - Amostragem sistemática - estimador razão - estimador regressão.
- Distribuição de Probabilidade: Normal - De Pareto - De Poisson - De Bernoulli - Hipergeométrica - Binomial - Binomial negativa - 

Gama - Beta - t de Student - F-Snedecor.
- Correlação: Variável de confusão - Coeficiente de correlação de Pearson - Coeficiente de correlação de postos de Spearman - Coe-

ficiente de correlação tau de Kendall).
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Regressão: Regressão linear - Regressão não-linear - Regressão 
logística - Método dos mínimos quadrados - Modelos Lineares Ge-
neralizados - Modelos para Dados Longitudinais.

- Análise Multivariada: Distribuição normal multivariada - 
Componentes principais - Análise fatorial - Análise discriminante 
- Análise de “Cluster” (Análise de agrupamento) - Análise de Cor-
respondência.

- Séries Temporais: Modelos para séries temporais - Tendência 
e sazonalidade - Modelos de suavização exponencial - ARIMA - Mo-
delos sazonais.

Panorama Geral:
Variáveis: São características que são medidas, controladas ou 

manipuladas em uma pesquisa. Diferem em muitos aspectos, prin-
cipalmente no papel que a elas é dado em uma pesquisa e na forma 
como podem ser medidas. 

Pesquisa “Correlacional” X Pesquisa “Experimental”: A maio-
ria das pesquisas empíricas pertencem claramente a uma dessas 
duas categorias gerais: em uma pesquisa correlacional (Levanta-
mento) o pesquisador não influencia (ou tenta não influenciar) ne-
nhuma variável, mas apenas as mede e procura por relações (corre-
lações) entre elas, como pressão sangüínea e nível de colesterol. Em 
uma pesquisa experimental (Experimento) o pesquisador manipula 
algumas variáveis e então mede os efeitos desta manipulação em 
outras variáveis; por exemplo, aumentar artificialmente a pressão 
sangüínea e registrar o nível de colesterol. A análise dos dados em 
uma pesquisa experimental também calcula “correlações” entre va-
riáveis, especificamente entre aquelas manipuladas e as que foram 
afetadas pela manipulação. Entretanto, os dados experimentais po-
dem demonstrar conclusivamente relações causais (causa e efeito) 
entre variáveis. Por exemplo, se o pesquisador descobrir que sem-
pre que muda a variável A então a variável B também muda, então 
ele poderá concluir que A “influencia” B. Dados de uma pesquisa 
correlacional podem ser apenas “interpretados” em termos causais 
com base em outras teorias (não estatísticas) que o pesquisador 
conheça, mas não podem ser conclusivamente provar causalidade.

Variáveis dependentes e variáveis independentes: Variáveis 
independentes são aquelas que são manipuladas enquanto que 
variáveis dependentes são apenas medidas ou registradas. Esta 
distinção confunde muitas pessoas que dizem que “todas variáveis 
dependem de alguma coisa”. Entretanto, uma vez que se esteja 
acostumado a esta distinção ela se torna indispensável. Os termos 
variável dependente e independente aplicam-se principalmente à 
pesquisa experimental, onde algumas variáveis são manipuladas, e, 
neste sentido, são “independentes” dos padrões de reação inicial, 
intenções e características dos sujeitos da pesquisa (unidades expe-
rimentais).Espera-se que outras variáveis sejam “dependentes” da 
manipulação ou das condições experimentais. Ou seja, elas depen-
dem “do que os sujeitos farão” em resposta. Contrariando um pou-
co a natureza da distinção, esses termos também são usados em 
estudos em que não se manipulam variáveis independentes, lite-
ralmente falando, mas apenas se designam sujeitos a “grupos expe-
rimentais” baseados em propriedades pré-existentes dos próprios 
sujeitos. Por exemplo, se em uma pesquisa compara-se a contagem 
de células brancas (White Cell Count em inglês, WCC) de homens e 
mulheres, sexo pode ser chamada de variável independente e WCC 
de variável dependente.

 Níveis de Mensuração: As variáveis diferem em “quão bem” 
elas podem ser medidas, isto é, em quanta informação seu nível 
de mensuração pode prover. Há obviamente algum erro em cada 
medida, o que determina o “montante de informação” que se pode 

obter, mas basicamente o fator que determina a quantidade de in-
formação que uma variável pode prover é o seu tipo de nível de 
mensuração. Sob este prisma as variáveis são classificadas como 
nominais, ordinais e intervalares. 

- Variáveis nominais permitem apenas classificação qualitativa. 
Ou seja, elas podem ser medidas apenas em termos de quais itens 
pertencem a diferentes categorias, mas não se pode quantificar 
nem mesmo ordenar tais categorias. Por exemplo, pode-se dizer 
que 2 indivíduos são diferentes em termos da variável A (sexo, por 
exemplo), mas não se pode dizer qual deles “tem mais” da qualida-
de representada pela variável. Exemplos típicos de variáveis nomi-
nais são sexo, raça, cidade, etc. 

- Variáveis ordinais permitem ordenar os itens medidos em ter-
mos de qual tem menos e qual tem mais da qualidade representada 
pela variável, mas ainda não permitem que se diga “o quanto mais”. 
Um exemplo típico de uma variável ordinal é o status sócio-econô-
mico das famílias residentes em uma localidade: sabe-se que mé-
dia-alta é mais “alta” do que média, mas não se pode dizer, por 
exemplo, que é 18% mais alta. A própria distinção entre mensura-
ção nominal, ordinal e intervalar representa um bom exemplo de 
uma variável ordinal: pode-se dizer que uma medida nominal provê 
menos informação do que uma medida ordinal, mas não se pode di-
zer “quanto menos” ou como esta diferença se compara à diferença 
entre mensuração ordinal e intervalar. 

- Variáveis intervalares permitem não apenas ordenar em pos-
tos os itens que estão sendo medidos, mas também quantificar e 
comparar o tamanho das diferenças entre eles. Por exemplo, tem-
peratura, medida em graus Celsius constitui uma variável intervalar. 
Pode-se dizer que a temperatura de 40C é maior do que 30C e que 
um aumento de 20C para 40C é duas vezes maior do que um au-
mento de 30C para 40C.

Relações entre variáveis: Duas ou mais variáveis quaisquer 
estão relacionadas se em uma amostra de observações os valores 
dessas variáveis são distribuídos de forma consistente. Em outras 
palavras, as variáveis estão relacionadas se seus valores correspon-
dem sistematicamente uns aos outros para aquela amostra de ob-
servações. Por exemplo, sexo e WCC seriam relacionados se a maio-
ria dos homens tivesse alta WCC e a maioria das mulheres baixa 
WCC, ou vice-versa; altura é relacionada ao peso porque tipicamen-
te indivíduos altos são mais pesados do que indivíduos baixos; Q.I. 
está relacionado ao número de erros em um teste se pessoas com 
Q.I.’s mais altos cometem menos erros.

 
Importância das relações entre variáveis: Geralmente o ob-

jetivo principal de toda pesquisa ou análise científica é encontrar 
relações entre variáveis. A filosofia da ciência ensina que não há 
outro meio de representar “significado” exceto em termos de rela-
ções entre quantidades ou qualidades, e ambos os casos envolvem 
relações entre variáveis. Assim, o avanço da ciência sempre tem 
que envolver a descoberta de novas relações entre variáveis. Em 
pesquisas correlacionais a medida destas relações é feita de forma 
bastante direta, bem como nas pesquisas experimentais. Por exem-
plo, o experimento já mencionado de comparar WCC em homens e 
mulheres pode ser descrito como procura de uma correlação entre 
2 variáveis: sexo e WCC. A Estatística nada mais faz do que auxiliar 
na avaliação de relações entre variáveis. 

Aspectos básicos da relação entre variáveis: As duas proprie-
dades formais mais elementares de qualquer relação entre variá-
veis são a magnitude (“tamanho”) e a confiabilidade da relação. 

- Magnitude é muito mais fácil de entender e medir do que 
a confiabilidade. Por exemplo, se cada homem em nossa amostra 
tem um WCC maior do que o de qualquer mulher da amostra, po-
deria-se dizer que a magnitude da relação entre as duas variáveis 
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(sexo e WCC) é muito alta em nossa amostra. Em outras palavras, 
poderia-se prever uma baseada na outra (ao menos na amostra em 
questão). 

- Confiabilidade é um conceito muito menos intuitivo, mas ex-
tremamente importante. Relaciona-se à “representatividade” do 
resultado encontrado em uma amostra específica de toda a popu-
lação. Em outras palavras, diz quão provável será encontrar uma 
relação similar se o experimento fosse feito com outras amostras 
retiradas da mesma população, lembrando que o maior interesse 
está na população. O interesse na amostra reside na informação 
que ela pode prover sobre a população. Se o estudo atender cer-
tos critérios específicos (que serão mencionados posteriormente) 
então a confiabilidade de uma relação observada entre variáveis 
na amostra pode ser estimada quantitativamente e representada 
usando uma medida padrão (chamada tecnicamente de nível-p ou 
nível de significância estatística). 

Significância Estatística (nível-p): A significância estatística de 
um resultado é uma medida estimada do grau em que este resulta-
do é “verdadeiro” (no sentido de que seja realmente o que ocorre 
na população, ou seja no sentido de “representatividade da popu-
lação”). Mais tecnicamente, o valor do nível-p representa um índice 
decrescente da confiabilidade de um resultado. Quanto mais alto 
o nível-p, menos se pode acreditar que a relação observada entre 
as variáveis na amostra é um indicador confiável da relação entre 
as respectivas variáveis na população. Especificamente, o nível-p 
representa a probabilidade de erro envolvida em aceitar o resulta-
do observado como válido, isto é, como “representativo da popu-
lação”. Por exemplo, um nível-p de 0,05 (1/20) indica que há 5% de 
probabilidade de que a relação entre as variáveis, encontrada na 
amostra, seja um “acaso feliz”. Em outras palavras, assumindo que 
não haja relação entre aquelas variáveis na população, e o experi-
mento de interesse seja repetido várias vezes, poderia-se esperar 
que em aproximadamente 20 realizações do experimento haveria 
apenas uma em que a relação entre as variáveis em questão seria 
igual ou mais forte do que a que foi observada naquela amostra 
anterior. Em muitas áreas de pesquisa, o nível-p de 0,05 é costumei-
ramente tratado como um “limite aceitável” de erro. 

Como determinar que um resultado é “realmente” significan-
te: Não há meio de evitar arbitrariedade na decisão final de qual 
nível de significância será tratado como realmente “significante”. 
Ou seja, a seleção de um nível de significância acima do qual os 
resultados serão rejeitados como inválidos é arbitrária. Na prática, 
a decisão final depende usualmente de: se o resultado foi previsto 
a priori ou apenas a posteriori no curso de muitas análises e com-
parações efetuadas no conjunto de dados; no total de evidências 
consistentes do conjunto de dados; e nas “tradições” existentes na 
área particular de pesquisa. Tipicamente, em muitas ciências resul-
tados que atingem nível-p 0,05 são considerados estatisticamente 
significantes, mas este nível ainda envolve uma probabilidade de 
erro razoável (5%). Resultados com um nível-p 0,01 são comumen-
te considerados estatisticamente significantes, e com nível-p 0,005 
ou nível-p 0,001 são freqüentemente chamados “altamente” signi-
ficantes. Estas classificações, porém, são convenções arbitrárias e 
apenas informalmente baseadas em experiência geral de pesquisa. 
Uma conseqüência óbvia é que um resultado considerado signifi-
cante a 0,05, por exemplo, pode não sê-lo a 0,01.

Significância estatística e o número de análises realizadas: 
Desnecessário dizer quanto mais análises sejam realizadas em um 
conjunto de dados, mais os resultados atingirão “por acaso” o nível 
de significância convencionado. Por exemplo, ao calcular correla-
ções entre dez variáveis (45 diferentes coeficientes de correlação), 

seria razoável esperar encontrar por acaso que cerca de dois (um 
em cada 20) coeficientes de correlação são significantes ao nível-p 
0,05, mesmo que os valores das variáveis sejam totalmente aleató-
rios, e aquelas variáveis não se correlacionem na população. Alguns 
métodos estatísticos que envolvem muitas comparações, e portan-
to uma boa chance para tais erros, incluem alguma “correção” ou 
ajuste para o número total de comparações. Entretanto, muitos mé-
todos estatísticos (especialmente análises exploratórias simples de 
dados) não oferecem nenhum remédio direto para este problema. 
Cabe então ao pesquisador avaliar cuidadosamente a confiabilida-
de de descobertas não esperadas. 

Força X Confiabilidade de uma relação entre variáveis: Foi 
dito anteriormente que força (magnitude) e confiabilidade são dois 
aspectos diferentes dos relacionamentos entre variáveis. Contudo, 
eles não são totalmente independentes. Em geral, em uma amostra 
de um certo tamanho quanto maior a magnitude da relação entre 
variáveis, mais confiável a relação. 

Assumindo que não há relação entre as variáveis na popula-
ção, o resultado mais provável deveria ser também não encontrar 
relação entre as mesmas variáveis na amostra da pesquisa. Assim, 
quanto mais forte a relação encontrada na amostra menos provável 
é a não existência da relação correspondente na população. Então 
a magnitude e a significância de uma relação aparentam estar for-
temente relacionadas, e seria possível calcular a significância a par-
tir da magnitude e vice-versa. Entretanto, isso é válido apenas se o 
tamanho da amostra é mantido constante, porque uma relação de 
certa força poderia ser tanto altamente significante ou não signifi-
cante de todo dependendo do tamanho da amostra. 

Por que a significância de uma relação entre variáveis depen-
de do tamanho da amostra: Se há muito poucas observações então 
há também poucas possibilidades de combinação dos valores das 
variáveis, e então a probabilidade de obter por acaso uma combi-
nação desses valores que indique uma forte relação é relativamente 
alta. Considere-se o seguinte exemplo: 

Há interesse em duas variáveis (sexo: homem, mulher; WCC: 
alta, baixa) e há apenas quatro sujeitos na amostra (2 homens e 
2 mulheres). A probabilidade de se encontrar, puramente por aca-
so, uma relação de 100% entre as duas variáveis pode ser tão alta 
quanto 1/8. Explicando, há uma chance em oito de que os dois ho-
mens tenham alta WCC e que as duas mulheres tenham baixa WCC, 
ou vice-versa, mesmo que tal relação não exista na população. Ago-
ra considere-se a probabilidade de obter tal resultado por acaso 
se a amostra consistisse de 100 sujeitos: a probabilidade de obter 
aquele resultado por acaso seria praticamente zero. 

Observando um exemplo mais geral. Imagine-se uma popu-
lação teórica em que a média de WCC em homens e mulheres é 
exatamente a mesma. Supondo um experimento em que se reti-
ram pares de amostras (homens e mulheres) de um certo tamanho 
da população e calcula-se a diferença entre a média de WCC em 
cada par de amostras (supor ainda que o experimento será repe-
tido várias vezes). Na maioria dos experimento os resultados das 
diferenças serão próximos de zero. Contudo, de vez em quando, um 
par de amostra apresentará uma diferença entre homens e mulhe-
res consideravelmente diferente de zero. Com que freqüência isso 
acontece? Quanto menor a amostra em cada experimento maior a 
probabilidade de obter esses resultados errôneos, que, neste caso, 
indicariam a existência de uma relação entre sexo e WCC obtida de 
uma população em que tal relação não existe. Observe-se mais um 
exemplo (“razão meninos para meninas”, Nisbett et al., 1987): 

Há dois hospitais: no primeiro nascem 120 bebês a cada dia e 
no outro apenas 12. Em média a razão de meninos para meninas 
nascidos a cada dia em cada hospital é de 50/50. Contudo, certo 
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dia, em um dos hospitais nasceram duas vezes mais meninas do que 
meninos. Em que hospital isso provavelmente aconteceu? A respos-
ta é óbvia para um estatístico, mas não tão óbvia para os leigos: é 
muito mais provável que tal fato tenha ocorrido no hospital menor. 
A razão para isso é que a probabilidade de um desvio aleatório da 
média da população aumenta com a diminuição do tamanho da 
amostra (e diminui com o aumento do tamanho da amostra). 

Por que pequenas relações podem ser provadas como signi-
ficantes apenas por grandes amostras: Os exemplos dos parágra-
fos anteriores indicam que se um relacionamento entre as variá-
veis em questão (na população) é pequeno, então não há meio de 
identificar tal relação em um estudo a não ser que a amostra seja 
correspondentemente grande. Mesmo que a amostra seja de fato 
“perfeitamente representativa” da população o efeito não será es-
tatisticamente significante se a amostra for pequena. Analogamen-
te, se a relação em questão é muito grande na população então 
poderá ser constatada como altamente significante mesmo em um 
estudo baseado em uma pequena amostra. Mais um exemplo: 

Se uma moeda é ligeiramente viciada, de tal forma que quan-
do lançada é ligeiramente mais provável que ocorram caras do que 
coroas (por exemplo uma proporção 60% para 40%). Então dez lan-
çamentos não seriam suficientes para convencer alguém de que a 
moeda é viciada, mesmo que o resultado obtido (6 caras e 4 coroas) 
seja perfeitamente representativo do viesamento da moeda. Entre-
tanto, dez lançamentos não são suficientes para provar nada? Não, 
se o efeito em questão for grande o bastante, os dez lançamentos 
serão suficientes. Por exemplo, imagine-se que a moeda seja tão 
viciada que não importe como venha a ser lançada o resultado será 
cara. Se tal moeda fosse lançada dez vezes, e cada lançamento pro-
duzisse caras, muitas pessoas considerariam isso prova suficiente 
de que há “algo errado” com a moeda. Em outras palavras, seria 
considerada prova convincente de que a população teórica de um 
número infinito de lançamentos desta moeda teria mais caras do 
que coroas. Assim, se a relação é grande, então poderá ser conside-
rada significante mesmo em uma pequena amostra.

Pode uma “relação inexistente” ser um resultado significan-
te: Quanto menor a relação entre as variáveis maior o tamanho de 
amostra necessário para prová-la significante. Por exemplo, ima-
gine-se quantos lançamentos seriam necessários para provar que 
uma moeda é viciada se seu viesamento for de apenas 0,000001 %! 
Então, o tamanho mínimo de amostra necessário cresce na mesma 
proporção em que a magnitude do efeito a ser demonstrado de-
cresce. Quando a magnitude do efeito aproxima-se de zero, o tama-
nho de amostra necessário para prová-lo aproxima-se do infinito. 
Isso quer dizer que, se quase não há relação entre duas variáveis 
o tamanho da amostra precisa quase ser igual ao tamanho da po-
pulação, que teoricamente é considerado infinitamente grande. A 
significância estatística representa a probabilidade de que um resul-
tado similar seja obtido se toda a população fosse testada. Assim, 
qualquer coisa que fosse encontrada após testar toda a população 
seria, por definição, significante ao mais alto nível possível, e isso 
também inclui todos os resultados de “relação inexistente”.

Como medir a magnitude (força) das relações entre variáveis: 
Há muitas medidas da magnitude do relacionamento entre variá-
veis que foram desenvolvidas por estatísticos: a escolha de uma 
medida específica em dadas circunstâncias depende do número de 
variáveis envolvidas, níveis de mensuração usados, natureza das re-
lações, etc. Quase todas, porém, seguem um princípio geral: elas 
procuram avaliar a relação comparando-a de alguma forma com a 
“máxima relação imaginável” entre aquelas variáveis específicas. 
Tecnicamente, um modo comum de realizar tais avaliações é obser-
var quão diferenciados são os valores das variáveis, e então calcular 
qual parte desta “diferença global disponível” seria detectada na 

ocasião se aquela diferença fosse “comum” (fosse apenas devida à 
relação entre as variáveis) nas duas (ou mais) variáveis em questão. 
Falando menos tecnicamente, compara-se “o que é comum naque-
las variáveis” com “o que potencialmente poderia haver em comum 
se as variáveis fossem perfeitamente relacionadas”. Outro exemplo: 

Em uma amostra o índice médio de WCC é igual a 100 em ho-
mens e 102 em mulheres. Assim, poderia-se dizer que, em média, o 
desvio de cada valor da média de ambos (101) contém uma compo-
nente devida ao sexo do sujeito, e o tamanho desta componente é 
1. Este valor, em certo sentido, representa uma medida da relação 
entre sexo e WCC. Contudo, este valor é uma medida muito pobre, 
porque não diz quão relativamente grande é aquela componente 
em relação à “diferença global” dos valores de WCC. Há duas possi-
bilidades extremas: S

- Se todos os valore de WCC de homens são exatamente iguais 
a 100 e os das mulheres iguais a 102 então todos os desvios da mé-
dia conjunta na amostra seriam inteiramente causados pelo sexo. 
Poderia-se dizer que nesta amostra sexo é perfeitamente correla-
cionado a WCC, ou seja, 100% das diferenças observadas entre os 
sujeitos relativas a suas WCC’s devem-se a seu sexo.

- Se todos os valores de WCC estão em um intervalo de 0 a 
1000, a mesma diferença (de 2) entre a WCC média de homens e 
mulheres encontrada no estudo seria uma parte tão pequena na 
diferença global dos valores que muito provavelmente seria con-
siderada desprezível. Por exemplo, um sujeito a mais que fosse 
considerado poderia mudar, ou mesmo reverter, a direção da dife-
rença. Portanto, toda boa medida das relações entre variáveis tem 
que levar em conta a diferenciação global dos valores individuais na 
amostra e avaliar a relação em termos (relativos) de quanto desta 
diferenciação se deve à relação em questão.

“Formato geral” de muitos testes estatísticos: Como o obje-
tivo principal de muitos testes estatísticos é avaliar relações entre 
variáveis, muitos desses testes seguem o princípio exposto no item 
anterior. Tecnicamente, eles representam uma razão de alguma me-
dida da diferenciação comum nas variáveis em análise (devido à sua 
relação) pela diferenciação global daquelas variáveis. Por exemplo, 
teria-se uma razão da parte da diferenciação global dos valores de 
WCC que podem se dever ao sexo pela diferenciação global dos va-
lores de WCC. Esta razão é usualmente chamada de razão da varia-
ção explicada pela variação total. Em estatística o termo variação 
explicada não implica necessariamente que tal variação é “com-
preendida conceitualmente”. O termo é usado apenas para denotar 
a variação comum às variáveis em questão, ou seja, a parte da va-
riação de uma variável que é “explicada” pelos valores específicos 
da outra variável e vice-versa.

Como é calculado o nível de significância estatístico: Assu-
ma-se que já tenha sido calculada uma medida da relação entre 
duas variáveis (como explicado acima). A próxima questão é “quão 
significante é esta relação”? Por exemplo, 40% da variação global 
ser explicada pela relação entre duas variáveis é suficiente para 
considerar a relação significante? “Depende”. Especificamente, 
a significância depende principalmente do tamanho da amostra. 
Como já foi explicado, em amostras muito grandes mesmo relações 
muito pequenas entre variáveis serão significantes, enquanto que 
em amostras muito pequenas mesmo relações muito grandes não 
poderão ser consideradas confiáveis (significantes). Assim, para 
determinar o nível de significância estatística torna-se necessária 
uma função que represente o relacionamento entre “magnitude” 
e “significância” das relações entre duas variáveis, dependendo do 
tamanho da amostra. Tal função diria exatamente “quão provável é 
obter uma relação de dada magnitude (ou maior) de uma amostra 


	00 - INDICE BASE (OPÇÃO)_01_2021
	01 - Língua Portuguesa
	02 - Direito Penal
	03 - Direito Constitucional
	04 - Direito Penal Militar
	05 - Direitos Humanos
	06 - Legislação Extravagante
	07 - Estatística

